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Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 3950 - Parque Dez tC* C [5 4 ¿ L) 4'/

Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque

CEP: 69050-410 Manaus - AM /¡l
i :t''l F-t

Assunto: Encarninha Exposição de Motivos e Antepnojeto para alteração da Lei

Complementar n" 0'l/90 e Lei no 4.077nA14

Encaminho a Vossa Excelência Exposição de Motivos juntamente com o
Anteprojeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar no 01, de 30 de

março cje 1990, que dispõe sobre a organização da Defensoria Pública do Estado do

Amazonas e a Lei no 4.07712014, que dispões sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

Remunerações dos Servidores da DPE/AM.
Acompanhando o Anteprojeto, encaminho, além da planilha de impacto

orçamentário e financeiro, as declarações de responsabilidade legal sobre as

informações enviadas.

Atenciosamente,

Rua MaCeiO,3U/- NOSSa Sennora OaS braças - lvlanaus/Alvl, uEr ovucr-rrc
AB Telefone (52)3234-3097 E-mail: gabinete@defensoria.am'gov br



^/ANTEpRoJETo DE LETcoMpLEMENTAR Ne Lþ orABRrL DE zol7

Altera a Lei Complementar Estadual ns 01, de 30

de março de 1990 e a Lei Ordinária ne 4.077, de 1,L

de setembro de 2014 e dá outras providências,

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS submete à apreciação desta Augusta Casa Legislativa

o seguinte Projeto de Lei:

LEICOMPLEMENTAR

Art. 1e. Os artigos 8s, 9e/ 10e, It, 19,21, 24,25, 40, 4I, 42, 44, 53, 54,55, 58, 59, 67,72,92, 94,95, 96,

97,98, 100 da Lei Complementar Estadual n. 0L, de 30 de marco de 1990, e o art¡go 4e, do Ato das

Disposições Finais eTransitórias da mesma lei, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 8e

5 1e. O Defensor Público-Geral será subst¡tuído em suas faltas, licenças,

férias e impedimentos pelo Subdefensor Público-Geral, por ele nomeado

dentre integrantes estáveis da Carrelra. (NR)

5 2e. A Representação devida ao Defensor Público Geral será aquela disposta

no anexo V desta Lei. (NR)

Art. 9e

X - mandar proceder a correições extraordinárias nos serviços da Defensoria

XXI - publicar anualmente, no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública,

a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública; (NR)

XXV - diligenciar visando a execução e o recebimento de verbas

sucumbenciais arbitradas em decorrência da atuação da Defensoria Pública

do Estado; (NR)



XXVI - representar a Defensoria Públìca do Estado nas sessões pl e o

Tribunal de Justiça e do Conselho da Magistratura, intervindo nos

julgamentos, para sustentação oral ou esclarecimentos de matéria de fato e

de direito.

Art. 10. Ao Subdefensor Público Geral compete: (NR)

Parágrafo único: A Representação devida ao Subdefensor público Geral será

aquela disposta no anexo V desta Lei. (NR)

Art. 11

5 1e. lntegram o Conselho Superior:

| - como membros natos:

a) o Defensor Público Geral, que o presidirá;

b) o Subdefensor Público Geral;

c) o Corregedor Geral.

d) o Ouvidor Geral.

ll - como membros eleitos, oito representantes estáveis da carreira de

Defensor Público, sendo no mínimo 02 (dois) de cada classe, escolhidos pelo

voto plurinominal, obrigatório e secreto de seus membros, para mandato de

2 (dois) anos, permitida uma recondução. (NR)

5 2s. No caso do inciso ll do parágrafo anterior, caso não haja candidatos de

todas as classes, as demais vagas serão preenchidas pelos mais votados,"

(NR)

5 3s. Havendo empate na votação, terá preferência aquele que possuir mais

tempo na carreira. (NR)

Art. 19

5 3e. A Representação devida ao Corregedor Geral será aquela disposta no

anexo V desta Lei. (NR)

5 4e. A Representação devida ao Subcorregedor Geral será aquela disposta

no anexo V desta Lei. (NR)



Art.21. A Defensoria Pública de 2e lnstância será exercida por Defensores

Públicos do Estado de L"-,2e,3? e 4? Classe, preferencialmente nessa ordem,

para atuação perante os Tribunais. (NR)

Art.24. A Defensoria Pública de 1e lnstância tem a seguinte composição:

| - Defensores Públicos com atuação na Capital junto aos órgãos Estaduais de

i.e lnstância, inclusive Varas da lnfância e da Juventude, de Registros

Públicos, de Família, de Execuções Penais, Tribunais do Júri e de Juizados

Especiais e outras unidades judiciárias especializadas, bem como Delegacias

de Polícia, Presídios e Penitenciárias; (NR)

ll - Defensores Públicos com área de atuação nos Municípios do ìnterior do

Estado junto aos órgãos Estaduais de 1e lnstância, bem como Delegacias de

Polícia, Presídios e Penitenciárias. (NR)

Art. 25. Aos Defensores Públicos de l-? lnstância compete: (NR)

Art.40. Os membros da Defensoria Pública substituir-se-ão entre si,

mediante critérios estabelecidos pelo Defensor Público Geral. (NR)

Art.41

5 2s. Os Defensores Públicos são estáveis após três anos de efetivo exercício,

sujeltos a estágio probatório, na forma da lei. (NR)

Art. 42. A carreira de Defensor Público é constituída por quatro classes,

formadas pelo agrupamento de cargos denominados de Defensor Público do

Estado de 4e Classe, inicial da carrelra, com atuação e lotação inicial nas

Comarcas do lnterior do Estado, e Defensor Público do Êstado de 1e,2e e 3-a

Classes, com atuação e lotação na Capital, facultada a possibilidade de

lotação no interior do Estado desde que haja expressa anuência do membro.

(NR)



6 1e. O início da Carreira pocierá se dar excepcionalmente na Capital cio

Estado, caso não haja Comarcas sede de Defensoria Pública no lnterior do

Estado para lotação. (NR)

5 2s. O Conselho Superior definìrá os órgãos de atuação da Defensoria

Pública, respeitando, para o Interior, como quantitativo mínimo, a

quantidade de cargos previstos para a 4e Classe. (NR)

ArT. 44. Os cargos em comissão e as funções gratificadas dos órgãos da

Defensoria Pública serão providos por ato do Defensor Público Geral. (NR)

Art.53. O Defensor Público do Estado de 4Ê Classe entrará em exercício, nos

trlnta dias que se seguirem à posse, para submeter-se a estágio de adaptação

à carreira. (NR)

Art. 54. O Defensor Público, a contar da data em que entrar em exercício,

submeter-se-á a estágio probatório pelo período de três anos, durante o qual

a sua capacidade e aptidão serão avaliadas pela Corregedoria Geral da

Defensoria Pública, na forma da regulamentação expedida pelo Conselho

Superior. (NR)

$ 1e, Durante o período de estágio previsto no caput, o Corregedor Geral

realizará avaliações semestrais, conforme regulamento, podendo, em razão

dos resultados em cada período, representar pela abertura de procedimento

especial perante o Conselho Superior, em caso de incapacidade ou inaptidão

para o exercÍcio do cargo. (NR)

S 2e. O Corregedor Geral, ao final do período do estágio probatório,

apresentará ao Conselho Superior relatório de avaliação do estagiário,

emitindo parecer sobre a confirmação do membro na carreira. (NR)

5 3e. Caso o relatório seja contrário à confirmação do Defensor Público na

carreira, será instaurado procedimento especial pelo Conselho Superior, no

qual o interessado terá dez dias para oferecer alegações e provas,

competindo ao órgão colegiado a decisão. (NR)

5 4e. Se a decisão for pela confirmação, compete ao Defensor Público Geral

expedir o respectivo ato declaratório; caso contrário, o Defensor Público será

exonerado por ato do Defensor Público Geral. (NR)



5 5e A confirmação do Defensor Público na carreìra, considerado o o o

avaliativo previsto no caput, só ocorrerá com decisão irrecorrível proferida

pelo Conselho Superior. (NR)

Art. 55. O estágio probatório não se suspende por mot¡vo de férias ou licença

para tratamento de saúde. (NR)

Art. 58. Ocorrendo empate na classificação por antigüidade, terá preferência,

sucessiva mente;

I - o mais antigo na carreira;

ll - o de melhor classificação no concurso público;

lll - o de maior tempo de serviço público estadual;

lV - o de maior tempo de serviço público; e

V-omaisidoso.

Parágrafo único. O inciso ll só será levado em consideração para desempate

de membros que tenham sido aprovados e empossados pelo mesmo

cer-tame. (NR)

Art.59. No mês de janeiro de cada ano, o Defensor Público Geral fará

publicar, no Diário Oficial Eletrônico da Defensorìa Pública, a lista de

antiguidade dos membros da Defensoria Pública em 31. de dezembro do ano

anterior, com o tempo de servlço em anos, meses e dias. (NR)

Art. 67. Remoção é o ato pelo qual o Defensor Público do Estado se desloca

de um para outro órgão de atuação, por ato do Defensor Público-Geral,

ouvido o Conselho Superior e será: (NR)

| - a pedido, para cargo que se ache vago, requerida nos l-5 (quinze) dias

seguintes à publicação, no Diério Oficial Eletrônico da Defensoria Pública, do

aviso de existência de vaga; e (NR)

ArT.72 ..

5 4e. O adicional de que trata o item XI deste artigo será concedido aos

membros da Defensoria Pública, com curso de especialização, mestrado ou



doutorado, não acumulativo, a título de estímulo ao aperfe

profissional e ao desenvolvimento cultural, correspondendo,

respectivamente, a vlnte e cinco, trinta e trinta e cinco por cento dos seus

vencimentos, desde que o curso abranja conhecimentos do interesse da

lnstituição e seja compatível com a atividade exercida, integrando a

remuneração para efeitos de proventos de aposentadoria. (NR)

Art.92. A atividade funcional dos membros da Defensoria está sujeita à

correição realizada pelo corregedor Geral e pelos subcorregedores Gerais,

para verificar a regularidade e eficiência dos serviços. (NR)

Parágrafo único. A correição será:

| - ordinária, realizada anualmente, conforme calendário estabelecido pela

Corregedoria Geral com publicação oficial. (NR)

ll - extraordinária, realizada a qualquer momento, mediante a ocorrência de

fato que justifique a exceção do inciso anterior. (NR)

Art. 94

lV - abandono de cargo, assim considerado a ausência ao serviço, sem justa

causa, por mais de trinta dias consecutivos; (NR)

V - inassiduidade habitual, entendida como tal a falta ao serviço sem causa

justificada, por sessenta dias intercalados durante o período de doze meses;

(NR)

Vl - não observância das obrigações contidas no Código de Ética dos

membros da Defensoria Pública, a ser editado pelo Conselho Superior. (NR)

Art. 95

5 1s. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas nas hipóteses,

previstas no Regimento lnterno da Defensoria pública, que também disporá

sobre seus trâmites e formalidades, garantindo-se o contraditório e a ampla

defesa. (NR)

5 2s. Quando a infração disciplinar for cometida sem efetiva e grave lesão ao

erário, ao serviço ou aos princÍpios que regem a Administração pública, não



se justificando a aplicacão de pena superior à de suspensã o,

proposto, ao mem bro ou servidor da Defensorìa pública, com vistas à

reeducação e prevenção, Termo de Ajustamento de conduta, nas condições

e limites regulamentados pelo Conselho Superior. (NR)

5 3e. A pena de demissão aplicar-se-á nos seguintes casos: (NR)

l- infração às vedações previstas nos itens il, llì e vl ou reincidência do

exercício das atividades previstas nos itens Ie lv, todos do artigo 90 desta lei;

ll- na condenação superior a quatro anos, pela prática de crime contra a

administração pública;

lll - prática de ato de improbidade administrativa;

lV - prática das infrações disciplinares previstas no incisos lV e V do artigo 94.

(NR)

5 4e. Prescrevem em dois anos, a contar da data em que forem cometidas, as

faltas puníveis com as sanções referidas neste artigo, salvo aquelas previstas

em lei penal como crime, as quais prescreverão juntamente com aquele, (NR)

5 5e. O curso da prescrição interrompe-se pela abertura do competente

procedimento administrativo disciplinar, suspendendo-se enquanto não

resolvida, em outro processo de qualquer natureza, questão de que dependa

o reconhecimento da infração. (NR)

5 6e. caberá ao Defensor Público Geral aplicar as penalidades previstas em

lei, exceto no caso de cassação de aposentadoria, em que será competente

para aplicá-la o Governador do Estado, e de suspensão superior a 30 (trinta)

dias, remoção compulsória e cassação de disponibilidade, em que será

competente para aplicá-las o Conselho Superior, (NR)

Art.96. A apuração das infracões disciplinares praticadas pelos membros da

Defensoria Pública será feita medìante:

I - Sindicância:

a) investigatíva;

b) sancionatória

ll - Processo Administrativo Disciplinar.

51e. A sindicância investigativa, de caráter inquisitório e materializada em

processo próprio, será instaurada pela Corregedoria Geral, de ofício, por

representação de interessado, por determinação do Defensor público Geral



ou por deliberacão do Conselho Superior, na forma cje seu

interno, quando não houver ìndícios suficientes sobre a existênc¡a de falta ou

de sua autoria. (NR)

$ 2s. será instaurada sindicância sancionatória quando em vista dos indícios

da existência da falta funcional e de sua autoria, seja adequada a aplicação

de penalidades diversas do previsto no art¡go 95, 93e. (NR)

5 3e. O processo administrativo disciplinar será conduzido pela Corregedoria

Geral, que, em caso de impedimento ou suspeição de seus membros, poderá

designar Defensores auxiliares para atuar. (NR)

5 4e. Antes de deflagrar ou propor procedimentos disciplinares, poderá o

Corregedor Geral autuar expediente de averiguação preliminar, de caráter

meramente informativo, nos casos de pequena gravidade, visando a dar

oportunidade ao interessado para se manifestar acerca de fato ou

ìrregularidade no serviço, na forma do Regìmento lnterno do órgão

correicional, (NR)

Art.97. A abertura de processo administrativo disciplinar ou de sindicância

sancionatória será determinada por deliberação do Conselho Superlor, por

iniciativa própria ou mediante solicitação do Corregedor Geral ou do

Defensor Público Geral, (NR)

Parágrafo único. A decisão a que se refere o coput será encaminhada à

Corregedoria Geral para Instauração do feito. (NR)

Art. 98. Caberá ao Defensor Público-Geral, ao receber o processo, uma das

seguintes medidas:

l- julgar improcedente a imputação feita ao membro, determinando o

arquivamento do processo; (NR)

ll - devolver o processo à Corregedoria para a realização de diligências que

entender indispensáveis à decisão; (NR)

lll - aplicar ao membro a penalidade que entender cabível, quando de sua

competência; (NR)

lV - encaminhar ao Conselho Superior para deliberação, quando a penalidade

a ser aplicada for a de suspensão superior a 30 (trinta) dias, remoção

compulsória ou cassação de disponibilidade; (NR)



V - sendo a sanção cabível a de cassação de aposentadoria, en

processo ao Governador do Estado. (NR)

Art. 100. Da decisão proferida pelo Defensor público Geral caberá recurso,

pelo indiciado ou pelo Corregedor Geral, com efeito suspensìvo, ao Conselho

Superior da Defensoria Pública, no prazo de 10 (dez) dias, contados da

intimação da decisão, ê ser processado na forma do regimento interno do

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Governador do Estado caberá

pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias.

Das Disposições Finais e Transitórias

Arl L9

| - 26 cargos de Defensor Público de 1e Classe; (NR)

ll - 55 cargos de Defensor Público de 2e Classe; (NR)

lll- 69 cargos de Defensor Público de 3e Classe; (NR)

lV - 82 cargos de Defensor Público de 4e Classe, (NR)"

Art. 2e. O parágrafo único do artlgo 8s, da Lei Complementar Estadual n. 0l-, de 30 de março de t-990,

passará a ser o 529 do mesmo artigo.

Art.3e. O artigo 8s, da Lei Complementar Estadual n.01, de 30 de março de 1990, passará a vigorar

acrescido do 51s com a seguinte redação:

Art. 8e........

5 1s. O Defensor Público Geral do Estado poderá delegar suas funções

administrativas e de órgão de execução aos membros da Defensoria pública.

Art.4e. Fica revogado o 5 2s do artigo 40 e o artlgo 99, ambos da Lei Complementar Estadual n.01, de

30 de março de 1990.



Art.5s. O anexo lda Lei Complementar Estadual n.01-, de 30 de março de 1990, passa a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO I

qUADRO DE MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA
)efensor Público de 1a Classe 26

)efensor Público de 2e Classe 55

Defensor Público de 3ê Classe 69

Defensor Público de 4e Classe 82

Art. 6e. A Lei Complementar Estadual n. 01, de 30 de março de 1-990, passa a vigorar acrescida do anexo

V, com a seguinte redação:

ANEXO V
REPRESENT

Art' 7e. As Dìsposições Finais e Transitórias da Lei Complementar Estadual n.01, de 3O de março de

1990, passam a vigorar acrescidas do artigo 20-A, com a seguìnte redação:

"Arr.20'A. Fica instituído o Diário oficial Eletrônico da Defensoria pública,

como meio oficial para publicação de todos os atos da lnstituição, a ser

disponibilizado em seu sítio eletrônico."

Art.8e. O art. 3L e os Anexos V, Vll e X, da Lei 4.077/2014, passam a vigorar com a seguinte redação

"Art.31

I - Adicional de desempenho; (NR)

ll - Prêmio por produtividade (Abono); (NR)

5 2e. O adicional de desempenho (ADE) previsto no inciso ldeste artlgo, é o

adicional remuneratório variável pago mensalmente ao membro ou serv¡dor

efetivo consoante sua performance na avaliação perìódica de desempenho,

conjugada com o cumprimento das metas setoriais aprovadas pelo conselho

FUNCÃO REPRESENTAÇÃO ( RS)

Defensor Público Geral 13.000,00

Subdefensor Público Geral 12.000,00

3orregedor Geral 11.000,00

Subcorregedores Gera¡s 8.000,00



Superior, que expedirá a respectiva regulamentação, respei

1.C% (dez por cento) da remuneracão básica; (NR)

5 3e. O Prêmio por produtividade consiste no pagamento de um abono, em

parcela única, ao final de cada ano civil, aos membros e servidores públicos

em razão do cumprimento das metas ¡nst¡tucionais, aferidos com base no

conjunto das metas setoriais e nos indicadores de desempenho, conforme

regulamentação expedida pelo Conselho Superior, observando-se o seguinte:

(NR)

| - o valor será arbitrado de maneira uniforme pelo Defensor público Geral,

limitado ao valor da remuneração básica mensal do cargo; (NR)

ll - o valor será arbitrado levando-se em consjderação a soma dos recursos

provenientes das economias com despesas correntes e da ampliação da

arrecadação de receitas, ao fim do exercício; (NR)

lll - o servidor fará jus ao prêmio proporcionalmente à quantidade de dias

trabalhados, desde que tenha obtido conceito igual ou superior a 60% dos

pontos possíveis em todos os procedimentos da Avaliação periódica de

Desempenho; (NR)

lV - O prêmio de produtividade não se incorpora à remuneração nem aos

proventos de aposentadoria ou pensão do servidor e não servirá de base de

cálculo para outro benefício ou vantagem nem para a contribuição à

seguridade social; ( NR)

5 4e. O adicional de que trata o inciso lll será concedido aos servidores

efetivos da Defensoria Pública que tenham concluído graduação,

especialização, mestrado ou doutorado, desde que o curso abranja

conhecimentos do interesse da lnstituição, não seja requisito inicial do cargo

e seja compatível com a atividade exercida, integrando a remuneração para

efeitos de proventos de aposentadoria, observando-se, ainda, o seguinte:

(NR)

l- Aos ocupantes de cargos cujo requisito inicial seja graduação em nível

superior, será pago o adicional na proporção de dez, quinze e vìnte por

cento, conforme tenham concluído, respectivamente, especialização,

mestrado ou doutorado; (NR)



ll - Aos servidores gue ccupam cargos cujo requisito inicial seja

do ensino médio, o adicional será pago no patamar de dez por cento, em

caso de colação de grau em graduação de nivel superior; (NR)

lll-Aos ocupantes dos cargos cujo requisito inicial seja a conclusão do ensino

fundamental, o adicional será pago no patamar de cinco e dez por cento,

conforme tenham concluído, respectivamente, o ensino médio e a graduação

em nível superior; (NR)

5 10. Os servidores públicos militares disposiclonados à Defensoria pública

farão jus ao benefício do inciso V, deste artigo, desde que não percebam a

mesma vantagem, simultaneamente, junto ao seu órgão de origem. (NR)

511. Os adicionais previstos nos incisos le ll só serão devìdos após a

regulamentação pelo Conselho Superior. (NR)"

ANEXO V
CARGOS COMISSIONADOS

QUANT CARGO SIMBOLOGIA sALÁRto (Rs)

08 D¡retor DPE-4 8.000,00

03 Chefe de Gabinete

01
Chefe de Assessoria

Milìtar

10 Dìretor Adjunto

07 Coordenador

06 Assessor

21
Assessor de Defensor

Pú blico

15 Assistente Jurídico

DPE-3 5.250,00

30 Gerente DP E-2 4.250,OO

20 Auxiliar Técnico DPE-1 2.s00,00

ANEXO VII
VANTAGENS QUE SERÃO NOMINALMENTE IDENTIFICADAS

OOO3-ADICIONAL TEMPO SERV

OOO4-PRO-LABORE



i.ABONO

]055-GRAT. ZONA-LOCAL 50%

]073-INCORP. HORAS EXTRAS

] 1OO-VANT. P ES S.DEC,21.] 12

0143-REPRESENT. MOTORISTA

0228-VANT.I NDIVIDUAL GF-1

]229-VANT.IND¡VIDUAL GF-2

]23J-.VANT.INDIVIDUAL GF-4

]232-VANT.INDIVIDUAL AD-1

]233-VANT,INDIV¡DUAL AD-2

]235-VANT.I NDIVIDUAL AD-4

)236-VANT,INDIVIDUAL SEC.

0237-VANT.IN D IVID.SU B.SEC

]243.VANT.PESSOAL/EMATER

1412-ABONO DEC.16675-RES.

]746-ADIC. POR EFETIVIDADE
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ANEXO X
ÏABELAS DE VENCIMENTO

CARGO ANALISTA JURíolco or DEFENsoRtA

n¡fvrl SUPERIOR

PADRAO
CLASSES

T 2 3 4 5 6

A 6.000,00 6.060,00 6.120,60 6.181,81 6.243,62 6.306,06

B 6.62L,36 6.687,58 6.754,45 6.822,00 6.890,22 6.959,12

c 7.3O7,O8 7.380,15 7.453,95 7.528,49 7.603,77 7.679,87



CARGO ANALISTA EM GESTÃO ESPECIALIZADO DE DEFENSORIA

NIVEL SUPERIOR

PADRAO
CLASSES

7 2 3 4 5 6

A 4.819,10 4.867,30 4.915,97 4.965,13 5.Ot4,78 5.064,93

B 5.3t8,77 5.371,35 5.425,O7 s.479,32 5.5 34,1 1 5.589,45

c 5.868,93 5.927,62 s.986,89 6.046,76 6.to7,23 6.168,30

CARGO
ANALTSTA EM GESTÃO ESPECIAL¡ZADO EM TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO DE

DEFENSORIA

NIVEL SUPERIOR

PADRÃO
CLASSES

1 3 4 5 6

A 4.819,10 4.467,30 4.915,97 4.965,L3 5.014,78 5.064,93

B s.378,17 5.37t,35 5.425,07 5.479,32 5.534,11 s.589,45

c 5.868,93 s.927,62 5.986,89 6.046,76 6.:.07,23 6.168,30

Art.9e. O artigo 58, ll, da Lei Complementar Estadual n.01, de 30 de março de l-990, com a nova
redação dada por esta lei, somente será aplicado aos membros que ingressarem na carreira após a entrada
em vigor desta Lei.

Art. 10e. Os servidores que, até a publicação desta lei, tenham adquirido o direito à percepção do
adicional de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, passarão a receber este adicional imediatamente
conforme o novo regramento, assegurando-lhes uma parcela transitória de complementação de modo a

garantir a irredutibilidade dos vencimentos.

Parágrafo único. O valor da complementação corresponderá à diferença entre o montante devido
segundo o regramento anterior e aquele apurado pelas normas vigentes, sendo tal complementação
gradualmente absorvida na medida em que ocorrerem reajustes salariais.



Art. 1l-. O adicionaì por efetividade, bem como o aciìcional por tempo de serviço (triênio
constituir vantagern pessoal nominalmente identìficada, sujeita exclusivamente à atualizacão decorrente
revisão geral da remuneração dos servidores da Defensoria Pública do Amazonas, não se estendendo aos
demais servidores que até a entrada em vigor da presente Lei não a tenham adquirido.

Art.12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da Defensoria
Pública do Estado do Amazonas

Art. 13. Este Le¡ entra em vigor na data de sua publicação



Art. 11. O adicional por efetividade, bem como o adicional por tempo de serviço (triênio) pa

constltu¡r vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente da
revisão geral da remuneração dos servidores da Defensoria Pública do Amazonas, não se estendendo aos
demais servidores que até a entrada em vigor da presente Lei não a tenham adquirido.

Art. 12. A instalação das Defensorias Públicas correspondentes aos cargos criados por esta Lei

respeitará o seguinte regramento:

| - será precedida de minudente estudo de viabilidade financeiro-orçamentária, devendo a análise

envolver o período mínimo de um exercício;

ll - será efetivada mediante a edição de ato do Defensor público Geral.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da Defensoria
Pública do Estado do Amazonas

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação



IUSTIFICATTVA

A Lei complementar n. 01, de 30 de marco de 1990, foi sa.cio.
organizar a Defensoria Pública do Estado do Amazonas, confor.me o ord enallren
constitucional inaugurado com a Carta poiítica de 19gg.

Todavia, passados quase 30 (tlinta) anos desde a sua prornulgação, a
Legislação necessita acornodar-se às evoiucões e mutações
demandas da sociedade e, consequenterne'te, da Instituição.

experimentadas pelas

Primeirarnente, impõem-se algurnas adequações a firn de compatibilizar
as disposições legais com a autonornia da Defensoria Pública do Estado do Amazonas.
Nesse sentjdo, irrcluiu-se a previsão clas representacões dos cargos de direção superior
da Instituição, que antes estavam atreiadas à remu.neração de Secretário de Estado.

Por outro lado, o quantitativo de 156 cargos de l)efelrsor Público
conternplados na redação original da Lei Complementar n. OIllggC) já ¡ão atende às
dernandas sociais de uma população que, em 1990, era de aproxirnadamente dois
nriìlrõec rìe.h¡hirarr-tes, e dol¡ror-r ser-r quantitatir/o trara quati:o r¡illrões nc allc de2016.
segundo dados oficiais do IBGE.

Nesse contexto, o estudo lealizado pela Associação Nacional dos
Defensores Públicos jrrdica a necessidade de se ter, ao rnenos, urn defensor público
para cada gruPo de 10.000 (dez mil) habitantes iripossuficientes que, no caso do
Arnazonas, dernarrdariam 280 (duzentos e oitenta) cargos.

Traçando-se um Paralelo com o Poder Judicrário, no Alnazonas existem
235 cargos de rnagistrados, de modo que a quantidade de Deferrsores públicos é
claramente insuficiente para atender à parcela da população de baìxa rerìda, r:azão pela
qual propoe-se o aumento para 2J2 caïgos.

' Com o crescirnento do quantitativo de cargos providos, a seu turno,
necessária se faz, também, a reestruturação dos mecanismos de c,rntrole da disciplina
interna da Instituição, adaptando-os às tendências e concepções aftrais.

A título exemplificativo, foi acrescida a prerrisão do abandono de cargo e
da inassiduidade habitual cor'rno hipóteses de faltas disciplinares, aiérn da pr-e'isão de
interrupção e suspensão do prazo prescricional. Foi criado, também, o termo de
ajustarnento de conduta corno altematir¡a às sanções disciplir-rares ern casos serrr
especial gravidade, além de novos inst¡umentos para o controle discipli¡ar. ¡rais
efetivo e ágil.

No rnesrno projeto, são propostas alterações à Lei 4.07712074. que clispõe
sobre o plano de cargos, carreira e ïernunerações dos servidores da I)efensoria pública,
buscando irnprirnir conceitos do modelo gerencial de administracão.



Coln foco no princípio da eficiêrrcia e lro controle dos
atuacão da Admilistração, o modelo gerenciai pretende aperfeiçoar
burocrático, itnpiementando conceitos e inecanismos que irnprirnarn nraior d
rapidez e quaiidade no atuar da Administração.

Nesse sentido, propõe-se a supressão dos adicionais por efetividade e
por triênro (tempo de serviço), que retribuem o sen,idor exclusirzamente pelo tempo
em que permaneceln rlos quadros da Instifuição.

No lugar destas tzantagetts, pensou-se em parcelas que estimulem a

produtividade e a obtenção de resultados. Assirn, concebeu-se o adiciorrai de
desempenho e o prêrnio por produtividade, os quais estão relacionados não rnais ao
tempo de serviço, mas sirn à consecução de metas instituciolrais e à avaliação de
desernperdro do selvidor, como forina de estirnular a sua produtividade por rneio de
uln ìnecanisrno que furstigue o serrridor a superar desafios e entr.egar um servìço cle
melhor qualidade à população.

Por outro lado, foi necessária a revisão do adicional de estílnulo ao
apelfeiçoamento profissional que, no caso dos servidores da Instjtuição, precisou ser
redimensionado para r-rercetttirais menoïes. além cla Jinritação r-la varrtagern qua¡to aos
ocupantes de cargo cujo requisito inicial seja o ensino médio e o fundame¡tal.

Com a supressão dos adicionais de triênio e efetividade, além da revisão
do estímulo ao aperfeiçoamento profissional, será gerada uma considerável eco¡ornia
aos cofres públicos, especiahnente no futuro, quando os carÉlos efetivos estjverem
devidamente providos.

Desta matteira, a criação do adicional de desemper-Llro e do prêrnio por
produtividade gerará um irnpacto nìenor do que as vantagens baseadas no ternpo de
servico que, somadas, poderiam chegar a 25"/" da relnuneração básica.

' Ademais, considerando-se a crise econômica enfrentada pelo país e,
parficularmente, por este Estado, foi realizada, outrossirl, a rerrisão da remu¡eração
dos cargos de Analista Jurídico de Defensoria, Analista'em Gestão Especializado de
Defeusoria e Analista em Gestão Especializado em Tecnologia da Inforrnação de
Defensoria, de modo a reduzir os respectivos rzencimentos, salientaldo-se que, até a
apresentação do presente projeto, nenhum destes cargos foi plorzido, Ì1ão havencio
ofensa ao princípio da irredutibilidade de rzencirnentos.

Finalinente, destacamos a criacão de urx cargo de provimento em
comissão de Chefe de Assessoria Militar, com vistas à irnplernentação da Assessoria
Militar no âmbito da Defensoria Pública, além de outros dez cargos de provirnento enr
comissão de Auxiliar Técnico, que possui a menor rernurleraÇão prerzista na lei, a fim
de perrnitil'o crescirnento dos serviços da Instituição com o rnenor custo possívei.

-'"-- Firmes 1lo ideal de levar urn serviço de assistência jurídica aos
necessitados com maior qualidade, celeridade e abrangêrrcia, aprese.utarnos o presente



proieto de lei a esta casa Legislativa, corn a convicção de que os repre
povo haverão cie analisa-lo com sabedoria e justiça.



t)l-f; I N-s() ii l¡\
l'iliil,l(-r\ [)() l-.\ l^l)()
t. X ) ;\ N'l ¡. Z( ) l\.1À S

ÐECLARAÇOES tËGAåS



llIl:IN5()iìllt
t'tJ tii-lC¡\ t)() t.5-l-Ât)()
DO ;\ /r,1 Â Z-( ) N,,\.:.

ÐECLARAçÃO DE COMPATTBTLTDADE F',TSCAL
(Art. 16, ¡l LRF - LC f 01/2000)

Eu, RAFAEL VINHEIRO MONTEIRCI tsARBOSA, Defensor Público
Geral da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, nos termos da LC n"
10112000, tendo em vista procedimentos a serem realizados com vistas a:

( ) contratação de pessoal;
( ) contratação de serviços;
( ) execução de obras;
1 ¡ aquisição de bens;
( )desapropriação de imóveis;
( X ) outros (Alteração da Lei Complementar Estadual no 01, de 30 de
de 1990 e a Lei Ordinária n" 4.077, de 11 de setembro de 2014)

Procedimento este que visa:
( ) a criação
( ) a expansão
( x ) o aperfeiçoamento da ação governamental

Declaro, que a alteração através deste procedimento, tem adequação
orçanrentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA, e ainda, que a
referida alteração mantém cornpatibilidade com o Plano Plurianual - PPA
vigente, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício

Manau 05 de ABR|Lde 2017

çoma

¡-tEtRoN MON BARBOSA
Defensor Público Geral
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DESIMPEÐIMENTO QI.JANTO AÕ PRAZO EI.E¡TORAL
(Art.21, $ único, LRF - LC 101/2000)

Declaro que a referida implantação não ocorrerá nos180 (cento e
oitenta) dias que antecedem o fim do mandato vigente que encerrar-se-á em 01
de março de 2018.

Manaus/AM, 05 de ABRIL de 2017

RAFAE HE IRO MONTEIRO BARBOSAL
nsor Público Geral
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OBSERVANC¡A DO LIMlTE PRUDENCIAL
(Art. 19, S 1o, LRF - LC 101120A0 - para despesas com Pessoa!)

Deciaro que a referida ALTERAÇÃO, não gera quaiquer aumenro
no limite prudencial de gastos total com pessoal, conf. Art. 19, S 1o da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Manaus/AM, 05 de ABRIL de 2017

RAFAEL VIN IRO MO RO BARBOS,q
Defensor Público Geral


